
 
         

   
  PODER JUDICIÁRIO 

 JUSTIÇA DO TRABALHO 
   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 

 

 
PORTARIA Nº. 415/GP/TRT 19ª, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso 
VII do artigo 24 do Regimento Interno, 

 
 
Considerando o contido na Resolução CNJ n.º 426/2021, que alterou 

Resolução CNJ n.º 106/2010, que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do 
merecimento para promoção de magistrados e acesso aos tribunais de 2º grau; 

 
 
Considerando o contido no PROAD n.º 4.909, de 1º/11/2021; 
 
 
RESOLVE: 
 
 

DA COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO 
 

Art. 1º. Alterar a composição do Grupo de Trabalho destinado à atualização e 
elaboração de minuta de resolução, propondo as alterações na Resolução Administrativa TRT 
19ª n.º 156/2018, de modo a adequá-la à Resolução CNJ n.º 426/2021, que alterou Resolução 
CNJ n.º 106/2010, instituído pela Portaria GP/TRT 19ª nº 390, publicada no D.E.J.T. de 
29/9/2022, com a exclusão da Juíza Titular Carolina Bertrand Rodrigues Oliveira e a 
inclusão do Juiz Titular Alonso Cavalcante de Albuquerque Filho. 

 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes membros: 
I - Laerte Neves de Souza, Desembargador, que o coordenará; 
II – Alonso Cavalcante de Albuquerque Filho, Juiz Titular; 
III - Nilton Beltrão de Albuquerque Júnior, Juiz Substituto; 
IV - Antônio Idalino dos Santos, Secretário da Corregedoria Regional; 
V - Paulo Gomes de Mello Júnior, Diretor da Secretaria Judiciária, e 
VI - Manoel Messias Feitoza, Secretário de Tecnologia da Informação e 

Comunicação. 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
Art. 3º Manter as demais disposições contidas na Portaria GP TRT 19ª n.º 

390/2022, publicada no D.E.J.T. de 29/9/2022. 



 
Art. 4º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação. 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 
Original assinado 

JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR 
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 
 Publicada no D.E.J.T e no BI nº 10, de 17/10/2021. 


